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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI n° 02/2016 
Em 13 dejaneiro de 2016. 

DISPOE SOBRE "ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de Nova Aliança, Comarca de Potirendaba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuicOes legais: 

Faço saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono e prornulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.° - Fica aberto na Contadoria Municipal, urn Crédito Adicional 
Especial de R$.100.000,00 (cern mil reais), destinado a "Construçao de Praça , na Rua Barão do 
Rio Branco, Conjunto Habitacional Nova Alianca C - Nova Itapirema", como segue: 

02 	 PREFEITURA 

02.04.00 	 Urbanismo. Obras e Servicos Municipais 

	

154520005 1.004 0000 	ConstrucSo. Ampliaçâo e Remodelaçao de Pracas 

	

4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAQOES........................................... R$ 	100.000,00 

Parágrafo CJnico - 0 crédito aprovado por este artigo, será destinado a 
"Construção de Praça , na Rua Barão do Rio Branco, Conjunto Habitacional Nova Alianca C - 
Nova Itapirema", conforme Convenio firmado corn a Secretaria Id.6 Estado da Habitação. 
podendo ser suplernentado por decreto, se assim se fizer necessário a execução da Obra 
Conveniada. 

Artigo 2. 0  - As despesas do Artigo anterior, seräo cobertas corno segue: 

Transferência da Secretaria de Esta do-  
da Habitação............................................ .. R$ 	100.000,00 

Artigo 3. 0.'r. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçöes em contrário 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 13 dejaneiro de 2016. 

Registrado ;emseguidap blicado na forma da lei. 

Sup. Rec. Humanos 


